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INDICAÇÃO W° 439. PE 6 DE JUNHO 2011.

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, vem nos termos do Art. I44, do 
Regimento Interno, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao 
Excelentíssimo Senhor Carlindo José dos Santas Filha - Prefeito Municipal de São 
Pedro da Aldeia, que viabilize junto ao órgão competente pelo encaminhamento de 

Mensagem capeando Projeto de Lei. com arrimo no Processo Administrativo 

n- I19/2D11, alterando a Planta Genérica de Valores (PGV) do Município de São Pedro da 
Aldeia, fazendo constar os critérios objetivos utilizados para a escolha dos padrões e das 
localizações dos imóveis sob pena de se ferir o princípio da igualdade, este previsto no 
inciso II, do Art. I5D da Constituição Federal.

JUSTIFICATIVA

A presentejJfdiEaç- ã opm-;po^escopo atender o disposto nos autos do 
Processo TCE-RJ nQ. 23G.863^Dlpp|Bjt|4iSlouProcesso Administrativo ns. 
II9/20II, tendo em vista as falhasíe-impropriêcládi^apontadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro, quanto à necessidade ;da'-revjsão da Planta Genérica de Valores 
(PGV) do Município, em .razão da mesrna não tei^soírido nenhuma alteração desde a sua 
criação, ocorrida por rneio^liiLBi Municipal nÓ4EÍI, dataílíflle/21 de novembro do ano de
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